
Portaria nº 5862 de 22 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Despacho (0062504792), e a Certidão n. 1980/SEGEP-GBP (0062504764), constantes nos autos do

Processo Administrativo SEI n. 0029.031368/2024-87;

Considerando processo do pedido de Aposentadoria SEI n. ​​​​​​​​​​​​​​0029.031137/2024-73​​​​​​​;

RESOLVE:

CESSAR os termos da Portaria n. 3520 de 05 de julho de 2024, publicada no DOE-RO n. 124, de 08/07/2024, que

concedeu afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da Lei

Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora MARIA DA

CONCEIÇÃO DIOGENES DA SILVA GUARNIERI, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n.******198,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-

SEDUC.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 22 de julho de 2025.

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessor (Gabinete) - SEGEP

Superintendente - Respondendo

Portaria n. 5124 de 7/8/2023

Protocolo 0062504627

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90242/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0030.006211/2023-01

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de limpeza, higienização e

conservação predial, de áreas internas e externas (incluindo áreas verdes), esquadrias internas e esquadrias externas

(sem exposição à situação de risco), com dedicação exclusiva de mão de obra e fornecimento de materiais

(saneantes, domissanitários, uniformes, produtos e equipamentos) necessários à execução dos serviços, conforme

especificações técnicas, condições e quantitativos constantes neste documento e seus anexos.

Tipo: Menor Preço Por Lote, Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 3.278.004,96 (três milhões, duzentos e setenta e oito mil quatro reais e noventa e seis

centavos).

Data de Abertura:06/08/2025 às 10h00min. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, data e horário do sistema.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA

Pregoeira Titular da 2ª Comissão Genérica (SUPEL-COGEN2)

Portaria nº 53, publicada em 23 de abril de 2025 (0059519833)

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0062269946

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90422/2024
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Data da Homologação: 17/07/2025 Processo nº 0036.028371/2024-24

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo "MATERIAIS DE PERFUROCORTANTES"

(Materiais Médico-Hospitalares/Penso -Agulha para anestesia raquidiana, Agulha para anestesia peridural, Agulha para

Biópsia Tecido Mole, Agulha para Biópsia de Mama, Lâminas para Bisturi e entre outros com cedência , em regime de

comodato), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes
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remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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0001

ID: 8781 - LÂMINA PARA

FACA DERMÁTOMO 4"

TIPO RICHTER. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

450,00 UNIDADE DLM R$ 121,37 R$ 102,50 -15,55

DLM

HOSPITALAR

LTDA

0002

ID: 3677 - LÂMINA PARA

FACA DERMÁTOMO 6"

TIPO RICHTER. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

300,00 UNIDADE DLM R$ 123,20 R$ 116,60 -5,36

DLM

HOSPITALAR

LTDA

0003

NID: 6632 -LÂMINA DE

DERMÁTOMO ELÉTRICO,

AÇO INOXIDÁVEL

TEMPERADO, SEM

REBARBAS,

RESTERELIZÁVEL,

TAMANHO: 4,

COMPATÍVEL COM O

EQUIPAMENTO MODELO:

PAT. US D401.340 DA

MARCA: INTEGRA

PADGETT. A EMBALAGEM

DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

150,00 UNIDADE DLM R$ 355,29 R$ 294,66 -17,06

DLM

HOSPITALAR

LTDA

Quarta-feira, 23 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/27344
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 23/07/2025, às 15:12

Rondônia, ed.  137 - 44



0004

NID: 6631 -LÂMINA DE

DERMÁTOMO ELÉTRICO -

AÇO INOXIDÁVEL

TEMPERADO, SEM

REBARBAS,

RESTERELIZÁVEL,

TAMANHO: 6,

COMPATÍVEL COM O

EQUIPAMENTO: MODELO:

PAT. US D401.340 DA

MARCA: INTEGRA

PADGETT. A EMBALAGEM

DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

150,00 UNIDADE DLM R$ 355,29 R$ 294,66 -17,06

DLM

HOSPITALAR

LTDA

0005

ID: 7333 - AGULHA

(INJETOR), TIPO AGULHA

ESCLEROSE, TAMANHO

23 G 0.6 MM X 4 MM X

2.8 MM X 2.3 MM / 230 A

240 CM, MATERIAL AÇO

INOXIDÁVEL, USO

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,

TIPO EMBALAGEM

INDIVIDUAL. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

90,00 UNIDADE

ALPHARAD

AGES-

232304

R$ 90,43 R$ 90,43 0,00

ATIVIDADE

COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS

E PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA
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0008

ID: 6254 - AGULHA

DESCARTÁVEL ANESTESIA

RAQUIDIANA 25 G X 3 ½,

APIROGÊNICO, AGULHA

DE PONTA QUINCKE COM

DESIGN QUE

PROPORCIONA

VELOCIDADE NO

RETORNO DO LÍQUOR E

MELHOR FLUXO DO

AGENTE ANESTÉSICO.

ENCAIXE

CANHÃO/ESTILETE

ORIENTA

POSICIONAMENTO

ADEQUADO DO BISEL E

FIX. EXTERNAMENTE

DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA,

ESTERILIZADO. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

17.840,00 UNIDADE KDL R$ 4,67 R$ 3,54 -24,20

MAXXI VIX

COMERCIO

ATACADISTA E

REPRESENTACAO

LTDA
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0009

ID: 2631 - AGULHA

DESCARTÁVEL ANESTESIA

RAQUIDIANA 26 G X 3 ½,

APIROGÊNICO, AGULHA

DE PONTA QUINCKE COM

DESIGN QUE

PROPORCIONA

VELOCIDADE NO

RETORNO DO LÍQUOR E

MELHOR FLUXO DO

AGENTE ANESTÉSICO.

ENCAIXE

CANHÃO/ESTILETE

ORIENTA

POSICIONAMENTO

ADEQUADO DO BISEL E

FIX. EXTERNAMENTE

DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA,

ESTERILIZADO. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

21.600,00 UNIDADE KDL R$ 4,82 R$ 4,72 -2,07

MAXXI VIX

COMERCIO

ATACADISTA E

REPRESENTACAO

LTDA
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0012

ID: 10518 - AGULHA

DESCARTAVEL ANESTESIA

PERIDURAL - 17 G X 3 1/2

(1,47 X 80 MM),

DESCARTÁVEL, BISEL

TIPO WEISS COM

MARCAÇÃO A CADA

CENTÍMETRO, CONEXÃO

LUER-LOCK, ESTÉRIL,

EMBALADA

INDIVIDUALMENTE,

DEVERÁ CONSTAR

EXTERNAMENTE DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA E

ESTERILIZAÇÃO. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

940,00 UNIDADE
KDL

KNSPE17G90
R$ 6,45 R$ 6,30 -2,33

ATIVIDADE

COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS

E PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0014

ID: 6427 - AGULHA

DESCARTAVEL ANESTESIA

PERIDURAL - 18 G X 3 1/2

(1,3 X 150 MM),

DESCARTÁVEL, BISEL

TIPO WEISS COM

MARCAÇÃO A CADA

CENTÍMETRO, CONEXÃO

LUER-LOCK, ESTÉRIL,

EMBALADA

INDIVIDUALMENTE,

DEVERÁ CONSTAR

EXTERNAMENTE DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA E

ESTERILIZAÇÃO. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

780,00 UNIDADE
KDL

KNSPE18G90
R$ 12,76 R$ 6,30 -50,63

ATIVIDADE

COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS

E PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA
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0017

ID: 8626 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA DE MAMA

(TECIDO MOLE) 12 G X 10

CM SEMI- AUTOMÁTICA

EM AÇO INOXIDÁVEL AISI

304 COM ESTRUTURA DE

POLICARBONATO DE

GRAU MÉDIO, ESTÉRIL. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

600,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 91,29 R$ 62,00 -32,08

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

0018

D: 10483 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA DE MAMA

(TECIDO MOLE) 14 G X

12CM SEMI- AUTOMÁTICA

EM AÇO INOXIDÁVEL AISI

304 COM ESTRUTURA DE

POLICARBONATO DE

GRAU MÉDIO, ESTÉRIL,

UNIVERSAL. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

600,00 UNIDADE MEDAX R$ 42,09 R$ 40,00 -4,97

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA
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0019

D: 10482 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA DE MAMA

(TECIDO MOLE) 16 G X 16

CM SEMI- AUTOMÁTICA

AÇO INOXIDÁVEL AISI 304

COM ESTRUTURA DE

POLICARBONATO DE

GRAU MÉDIO, ESTÉRIL,

UNIVERSAL. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

1.050,00 UNIDADE MEDAX R$ 48,28 R$ 46,00 -4,72

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0020

NID: 3003210 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA PARA EXAME DE

MIELOGRAMA ASPIRATIVA

EXTERNA, CRISTA ILIACA,

TAMANHO 13 G X 10 CM,

COM LIMITADOR DE

PROFUNDIDADE,

SILICONIZADA, BISEL

CORTANTE 45ª,

CONEXÃO LUER LOCK,

TRAVA DE SEGURANÇA,

PLUG ANTI-REFLUXO,

CABO AUTOMATICO EM

FORMATO TIPO T, DE

USO DESCARTAVEL,

ESTERIL. A EMBALAGEM

DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

150,00 UNIDADE MEDAX R$ 53,00 R$ 50,00 -5,66

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA
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0021

ID: 3071 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA PARA EXAME DE

MIELOGRAMA ASPIRATIVA

EXTERNA, CRISTA ILIACA,

TAMANHO 14 G X 6 CM,

COM LIMITADOR DE

PROFUNDIDADE,

SILICONIZADA, BISEL

CORTANTE 45ª,

CONEXÃO LUER LOCK,

TRAVA DE SEGURANÇA,

PLUG ANTI-REFLUXO,

CABO AUTOMATICO EM

FORMATO TIPO T, DE

USO DESCARTAVEL,

ESTERIL. A EMBALAGEM

DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

830,00 UNIDADE MEDAX R$ 49,98 R$ 40,00 -19,97

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0022

ID: 6251 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA PARA EXAME DE

MIELOGRAMA ASPIRATIVA

EXTERNA, CRISTA ILIACA,

TAMANHO 15 G X 6 CM,

COM LIMITADOR DE

PROFUNDIDADE,

SILICONIZADA, BISEL

CORTANTE 45ª,

CONEXÃO LUER LOCK,

TRAVA DE SEGURANÇA,

PLUG ANTI-REFLUXO,

CABO AUTOMATICO EM

FORMATO TIPO T, DE

USO DESCARTAVEL,

ESTERIL. A EMBALAGEM

DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

830,00 UNIDADE MEDAX R$ 52,13 R$ 40,00 -23,27

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA
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0023

ID: 3003211 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA PARA EXAME DE

MIELOGRAMA ASPIRATIVA

EXTERNA, CRISTA ILIACA,

TAMANHO 15 G X 10 CM,

COM LIMITADOR DE

PROFUNDIDADE,

SILICONIZADA, BISEL

CORTANTE 45ª,

CONEXÃO LUER LOCK,

TRAVA DE SEGURANÇA,

PLUG ANTI-REFLUXO,

CABO AUTOMATICO EM

FORMATO TIPO T, DE

USO DESCARTAVEL,

ESTERIL. A EMBALAGEM

DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

150,00 UNIDADE MEDAX R$ 58,40 R$ 40,00 -31,51

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0024

NID: 3003215 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA PARA EXAME DE

MIELOGRAMA ASPIRATIVA

EXTERNA, CRISTA ILIACA,

TAMANHO 15G X 10-

30mm Max 50 MM, COM

LIMITADOR DE

PROFUNDIDADE,

SILICONIZADA, BISEL

CORTANTE 45ª,

CONEXÃO LUER LOCK,

TRAVA DE SEGURANÇA,

PLUG ANTI- REFLUXO,

CABO AUTOMATICO EM

FORMATO TIPO T, DE

USO DESCARTAVEL,

ESTERIL. A EMBALAGEM

DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

80,00 UNIDADE MEDAX R$ 53,00 R$ 50,00 -5,66

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA
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0025

ID: 32914 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA PARA EXAME DE

MIELOGRAMA ASPIRATIVA

EXTERNA, CRISTA ILIACA,

TAMANHO 16 G X 6 CM,

COM LIMITADOR DE

PROFUNDIDADE,

SILICONIZADA, BISEL

CORTANTE 45ª,

CONEXÃO LUER LOCK,

TRAVA DE SEGURANÇA,

PLUG ANTI-REFLUXO,

CABO AUTOMATICO EM

FORMATO TIPO T, DE

USO DESCARTAVEL,

ESTERIL. A EMBALAGEM

DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

780,00 UNIDADE MEDAX R$ 55,31 R$ 40,00 -27,68

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0026

ID: 7632 - AGULHA

INTRA-ÓSSEA DE

PUNÇÃO. AGULHA EM

AÇO INOX, ESTÉRIL,

TAMANHO 15 G X 03 CM

(VARIAÇÃO +/- 0,5 CM).

EMBALAGEM INDIVIDUAL

COM SELAGEM EFICIENTE

QUE GARANTA A

INTEGRIDADE DO

PRODUTO ATÉ O

MOMENTO DE SUA

UTILIZAÇÃO, PERMITA A

ABERTURA E

TRANSFERÊNCIA COM

TÉCNICA ASSÉPTICA. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

320,00 UNIDADE ALPHARAD R$ 846,67 R$ 700,00 -17,32
CENTRALMIX

COMERCIAL LTDA
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0027

ID: 10480 - AGULHA PARA

BIÓPSIA DA MEDULA

ÓSSEA NA CRISTA ILÍACA,

ESTÉRIL, 8 G X 4 MM X 10

CM. A EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

750,00 UNIDADE MEDAX R$ 70,63 R$ 58,00 -17,88

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0028

NID: 3003213 -

AGULHA/CANULA PARA

BIÓPSIA DA MEDULA

ÓSSEA, 8G X 4 MM X 150

MM. A EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

300,00 UNIDADE MEDAX R$ 73,53 R$ 60,00 -18,40

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0029

NID: 3003212- AGULHA

PARA BIÓPSIA DA

MEDULA ÓSSEA NA

CRISTA ILÍACA, 09G X

10CM. A EMBALAGEM

DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

450,00 UNIDADE MEDAX R$ 68,98 R$ 66,00 -4,32

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0031

ID: 10477 - AGULHA PARA

BIÓPSIA DA MEDULA

ÓSSEA NA CRISTA ILÍACA,

11 G X 3 MM X 10 CM. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

380,00 UNIDADE MEDAX R$ 66,98 R$ 60,00 -10,42

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA
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0032

ID: 10478 - AGULHA PARA

BIÓPSIA DA MEDULA

ÓSSEA NA CRISTA ILÍACA,

11 G X 3 MM X 7 CM. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

230,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 66,38 R$ 60,00 -9,61

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

0033

ID: 7828 - AGULHA PARA

BIÓPSIA DA MEDULA

ÓSSEA NA CRISTA ILÍACA,

13 G X 2.5 MM X 7 CM. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

230,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 68,22 R$ 60,00 -12,05

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

0034

ID: 3003209 - AGULHA

PARA BIÓPSIA DA

MEDULA ÓSSEA NA

CRISTA ILÍACA, 13 G X 2.5

MM X 10 CM. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

230,00 UNIDADE MEDAX R$ 72,47 R$ 60,00 -17,21

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA
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0055

ID: 1211 - CANETA DE

BISTURI COM COMANDO

MANUAL MONOPOLAR,

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,

ERGONÔMICA, COM

TOMADA BLINDADA DE 3

PINOS COMPATÍVEL COM

QUALQUER GERADOR

ELETROCIRÚRGICO,

INCLUINDO ELETRODO

COM HASTE DE 6,35 CM

COM REVESTIMENTO

PTFE (POLI

TETRAFLUORETILENO)

ANTIADERENTE. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

35.130,00 UNIDADE BLUEPAD R$ 36,50 R$ 17,32 -52,55

ALTERNATIVA

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

LTDA
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0057

ID: 10364 - KIT DE

BIÓPSIA PLEURAL COPE.

CONSISTE EM 5 PEÇAS

INCLUINDO

REUTILIZÁVEIS,

CONFECCIONADA EM

AÇO INOX, FOI

DESENVOLVIDA PARA A

REMOÇÃO DE PEQUENA

QUANTIDADE DE PLEURA

PARA ESTUDO

HISTOPATOLÓGICO: -

CÂNULA EXTERNA DE

CALIBRE 11G; -

LIMITADOR DE

PROFUNDIDADE; -

AGULHA INTERNA DE

13G; - MANDRIL DE 13GT

COM GANCHO PARA

COLETA DE AMOSTRA,

MEDIDA 11G X 03

(80X3.0MM); - ESTILETE

PARA RETIRADA DA

AMOSTRA. A EMBALAGEM

DEVE APRESENTAR

IMPRESSO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

230,00 UNIDADE ISCON R$ 384,21 R$ 248,99 -35,19

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0062

ID: 6667 - ADAPTADOR

CANHÃO PARA AGULHA

DE COLETA PARA AGULHA

DE COLETA DE SANGUE A

VÁCUO, MODELO PADRÃO

(HS-250) TUBOS DE 13

MM E 16 MM, COM

FLANGE E MARCA GUIA. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

43.590,00 UNIDADE
VACUPLAST

HS- 250
R$ 0,33 R$ 0,14 -57,58

ATIVIDADE

COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS

E PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA
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0064

NID: 3003208 - AGULHA

DE CHIBA, AGULHA PARA

PUNÇÃO INICIAL 18G X

23CM, PARA INSTALAÇÃO

DE CONTRASTE NO RIM,

MATERIAL PARA

CIRURGIA UROLÓGICA

NEFROLITOTRIPSIA

PERCUTÂNEA. A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

170,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 43,83 R$ 30,00 -31,55

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

0066

ID: 6270 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA DE MAMA 12 G X

10 CM, DEVE POSSUIR

MARCA DE

PROFUNDIDADE, USO

DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO

CENTRAL, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA E OU

DISPARADOR FORNECIDO

PARA USO EM REGIME

COMODATO). A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

300,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 124,68 R$ 40,00 -67,92

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA
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0067

ID: 6144 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA DE MAMA 14 G X

08 CM, DEVE POSSUIR

MARCA DE

PROFUNDIDADE, USO

DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO

CENTRAL, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA E OU

DISPARADOR FORNECIDO

PARA USO EM REGIME

COMODATO). A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

300,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 112,62 R$ 40,00 -64,48

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

0068

ID: 5277 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA DE MAMA 14 G X

12 CM, DEVE POSSUIR

MARCA DE

PROFUNDIDADE, USO

DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO

CENTRAL, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA E OU

DISPARADOR FORNECIDO

PARA USO EM REGIME

COMODATO). A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

300,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 112,62 R$ 40,00 -64,48

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA
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0069

ID: 6143 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA (TECIDO MOLE )

14 G X 16 CM, DEVE

POSSUIR MARCA DE

PROFUNDIDADE, USO

DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO

CENTRAL, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA E OU

DISPARADOR FORNECIDO

PARA USO EM REGIME

COMODATO). A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

300,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 123,33 R$ 40,00 -67,57

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

0070

ID: 5278 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA (TECIDO MOLE)

14 G X 20 CM, DEVE

POSSUIR MARCA DE

PROFUNDIDADE USO

DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO

CENTRAL, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA E OU

DISPARADOR FORNECIDO

PARA USO EM REGIME

COMODATO). A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

300,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 123,33 R$ 40,00 -67,57

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA
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0071

ID: 7433 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA (TECIDO MOLE)

16 G X 8 CM, DEVE

POSSUIR MARCA DE

PROFUNDIDADE, USO

DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO

CENTRAL, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA E OU

DISPARADOR FORNECIDO

PARA USO EM REGIME

COMODATO). A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

300,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 104,27 R$ 40,00 -61,64

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

0072

ID: 5974 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA HEPÁTICA E RIN

16 G X 10 CM, DEVE

POSSUIR MARCA DE

PROFUNDIDADE, USO

DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO

CENTRAL, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA E OU

DISPARADOR FORNECIDO

PARA USO EM REGIME

COMODATO). A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

1.350,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 104,27 R$ 40,00 -61,64

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA
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0073

ID: 7432 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA (TECIDO MOLE)

16 G X 12 CM, DEVE

POSSUIR MARCA DE

PROFUNDIDADE, USO

DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO

CENTRAL, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA E OU

DISPARADOR FORNECIDO

PARA USO EM REGIME

COMODATO).A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

150,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 104,27 R$ 40,00 -61,64

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

0074

ID: 6271 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA (TECIDO MOLE)

16 G X 16 CM, DEVE

POSSUIR MARCA DE

PROFUNDIDADE, USO

DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO

CENTRAL, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA E OU

DISPARADOR FORNECIDO

PARA USO EM REGIME

COMODATO). A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

900,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 104,27 R$ 40,00 -61,64

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA
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0075

ID: 5279 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA (TECIDO MOLE)

16 G X 20 CM, DEVE

POSSUIR MARCA DE

PROFUNDIDADE, USO

DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO

CENTRAL, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA E OU

DISPARADOR FORNECIDO

PARA USO EM REGIME

COMODATO). A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

530,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 104,27 R$ 40,00 -61,64

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

0076

ID: 6145 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA HEPÁTICA 18 G X

10 CM, DEVE POSSUIR

MARCA DE

PROFUNDIDADE, USO

DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO

CENTRAL, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA E OU

DISPARADOR FORNECIDO

PARA USO EM REGIME

COMODATO). A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

150,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 95,83 R$ 40,00 -58,26

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA
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0077

ID: 5912 - AGULHA

DESCARTÁVEL PARA

BIÓPSIA DE PRÓSTATA 18

G X 25 CM, DEVE

POSSUIR MARCA DE

PROFUNDIDADE, USO

DESCARTÁVEL, ORIFÍCIO

CENTRAL, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA E OU

DISPARADOR FORNECIDO

PARA USO EM REGIME

COMODATO). A

EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR IMPRESSO

NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE,

NUMERO DO LOTE,

REGISTRO E CADASTRO

NA ANVISA.

900,00 UNIDADE UNIT/UNIT R$ 94,87 R$ 40,00 -57,84

UNIBIO

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

34.186.181/0001-

04
DLM HOSPITALAR LTDA

R CARLOS ESSENFELDER,

2282 - BOQUEIRÃO

CURITIBA -

PR

DIOGO BEDIN

DUMAS

(41)

3205-

1710

33.772.464/0001-

75

ATIVIDADE COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RUA 7, S/N QD. 53A LT.08 -

VILA BRASÍLIA

APARECIDA

DE

GOIANIA -

GO

CLAUDENIR

VIEIRA DE

SOUSA

(62)

3598-

1766/

(62)

3981-

3732

41.977.198/0001-

45

MAXXI VIX COMERCIO

ATACADISTA E

REPRESENTACAO LTDA

RUA JOSÉ LUIZ DA ROCHA,

BOX 22, 281 - CAMARÁ
SERRA - ES

DANIEL DA

COSTA REIS

(27)

3108-

2750 /

(27)

99852-

7670

05.330.520/0001-

86

UNIBIO DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

Rua Baronesa de Bela Vista,

330 - VILA CONGONHAS

SAO

PAULO - SP

NEIDE DA

SILVA VIEIRA

(11)

5542-

6850

05.923.871/0001-

09

ALPHARAD MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS LTDA

RUA ARAUJO LIMA, 09 -

JARDIM STELLA

SANTO

ANDRE -

SP

EVELYN

ALMEIDA

SANTOS

PEREIRA

(11)

3356-

0304 /

3356-

0335
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09.222.411/0001-

04

CENTRALMIX COMERCIAL

LTDA

RUA DOUTOR AGENOR

MARTINS DE CARVALHO, 1635,

AGENOR DE CARVALHO

PORTO

VELHO -

RO

MATHEUS

PEREIRA

NASCIMENTO

(69)

3226-

9414 /

99258-

3715

43.556.958/0001-

76

ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR LTDA

RUA FLORIANO PEIXOTO, 124

- SALA 1 - SANTA PAULA

SAO

CAETANO

DO SUL -

SP

MARIA JOSE

PRANDO

COTTA

(11)

3612-

2905 /

(11)

97167-

0254

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Compras e Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0062341555

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90551/2024

Data da Homologação: 04/07/2025 Processo nº 0048.000531/2024-31

Órgão Participante: Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo "Gêneros Alimentícios" para suprir as

necessidades da Escola de Ensino Médio Integral do Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará, visando

atender as necessidades do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,
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